
CÂMARA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE
Estado de Minas Gerais

PORTARIA N° 39/2010

DISPÕE SOBRE TRANSFERÊNCIA DE BENS 
MÓVEIS DA CÂMARA MUNICIPAL PARA A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE.

O Presidente da Câmara M unicipa l de Pouso Alegre, Estado 
de M inas Gerais, Vereador Frederico Coutinho Dias, no uso de suas atribuições legais, 
expede a seguinte

PORTARIA

Art. Io - Transfere para a Prefeitura Municipal de Pouso 
Alegre, Estado de Minas Gerais, os bens móveis discriminados abaixo:

- 01 balcão de madeira, na cor cinza, modelo em “L” - patrimônio n° 769
- 01 fogão quatro bocas, na cor bege - patrimônio n° 0095
- 01 aparelho telefônico, na cor branca - patrimônio n° 1426
- 02 liquidificadores - patrimônio n° 1313
- 01 geladeira na cor bege -  patrimônio n° 0354
- 03 ventiladores, brancos, Mondial - patrimônio n° 1749 -  1748 -  1747

Art. 2o - Revogadas as disposições em contrário, 
especialmente a Portaria n° 15/2010, de 01 de Março de 2010, a presente Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.
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Alegre, Estado de Minas Gerais, Vereador 
Frederico Coutinho Dias, no uso de suas 
atribuições legais, expede a seguinte 
PORTARIA
Art. Io - Transfere para a Prefeitura Municipal de . 
Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, os bens 
móveis discriminados abaixo:
-01 balcão de madeira, na cor cinza, modelo em 
“L” - patrimônio n° 769
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patrimônio n° 1426
-02 liquidificadores - patrimônio n° 1313 
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Art. 2° - Revogadas as disposições em contrário, 
especialmente a Portaria n° 15/2010, de 01 de 
Março de 2010, a presente Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.
CÂMARA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE,
28 de Outubro de 2010.
FREDERICO COUTINHO DE SOUZA DIAS 
PRESIDENTE DAMESA


